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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI Nº 539 

De 22 de Maio de 1. 985 

Estabelece nova escala de referências de 

,vencimentos e salários do pessoal da 

Prefeitura Municipal e dá outras provi

dências. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AM~RICO BRASILIENSE, Estado de 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em 

sessão Ordinária de 20 de maio do corrente ano, promulga a se 

g u i n t e L e i ': 

Artigo 1º - A escala de referên as'de vencimen -. '/ 
tos e salários do pessoal do Poder Executivo, passa a ser o se-

~ 
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VALOR MENSAL CR$ 

333.120 

498.000 

524.000 

580.000 

616.000 

663.000 

688.000 

726.000 

798.000 

863.000 

906.000 

956.000 

1.007.000 

1.096.000 

1.150.000 

1. 235.000 

1.315.000 

1.416.000 

1. 482.000 

1.615.000 

1. 738.000 

1.860.000 
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REFERÊNCIA VALOR MENSAL CR 

22 .............................. . 

23 ............................. . 

24 ............................. . 

25 ............................. . 

26 ............................. . 

27 ............................. . 

28 ............................. . 

29 ............................. . 

3 o ............................. . 
Médico Plantonista ............. . 
Dentista ....................... . 

1.987.000 

2.060.000 

2.189.000 

2.345.000 

2.497.000 

2.641.000 

2.732.000 

2.822.0QP 
2.9~2.000 

15.600 p/hora 

13.300 p/hora 

Artigo 2º - Fica concedida uma gratificação men

sal correspondente a 10%(dez por cento) sobre seu salário ao 

servidor que prestar serviços na coleta de lixo e cemitério. 

Artigo 3º - O disposto nesta lei se aplica aos 

proventos dos inativos e às pensões dos pensionistas. 

Artigo 4º - As despesas com a execução desta Le~ 

onerarão dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas 

se necessário. 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 22 dias do 
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mês de Maio de l.985(hum mil novecentos e oitenta e cinco). 

QIl~ 
Prefeito Mun~cipal 

. .. 
Publicada no Setor de Administração da Prefei~~~~ Municipal 
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